
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº 54000.017100/2026-41

  

Unidade Gestora: INCRA/SEDE - 373083

1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Tipo: Dispensa de Licitação

1.1.1. A situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro na Lei nº 14.133/2021, art. 75,
inciso II, conforme  item 9.1 do (Termo de Referência n. /2026 ().

1.2. Do Objeto: Contratação de espaço para realização do encontro de Chefes e
Superintendentes do INCRA nos dias 9, 10, 11 e 12 de fevereiro de 2026.

1.3. Justificativa e razão da escolha do fornecedor :

1.3.1. As razões de escolha do fornecedor estão elencadas no item 9.1  do Termo de
Referência n. /2026 ().

1.3.2. Base Legal: a Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025)

1.4. Contratada: TUTTANO Culinária Artesanal Ltda CNPJ: 41.938.649/0001-35.

1.5. Valor Total da Contratação: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

2. DA AUTORIZAÇÃO

2.1. Diante dos dados expostos, com fulcro no inciso VIII, art. 72, da Lei nº
14.133/2021, AUTORIZO a contratação.

2.2. Publique-se no sítio eletrônico oficial.

 

Atenciosamente,

 

 
 

(assinatura eletrônica)
Silvio Luiz Alves Espindola

Coordenador - Geral de Administração
DAA/DA - INCRA-SEDE

 
 
 

(assinatura eletrônica)
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LEONARDO HENRIQUE BEZERRA LOPES
Diretor de Gestão Administrativa - DA

INCRA

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz Alves Espindola, Coordenador(a), em
06/02/2026, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Henrique Bezerra Lopes, Diretor(a), em
06/02/2026, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27252511 e
o código CRC 4732101E.

Referência: Processo nº 54000.017100/2026-41 SEI nº 27252511
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